
 
 

REGULAMENTO - CANTOS DA CUESTA 2011 
 
 
1 - O Festival CANTOS DA CUESTA será realizado nos dias 30 de 
Setembro e 01 de outubro de 2011, às 20h30 no Teatro Municipal de 
Botucatu. 
 
2 - O festival terá caráter competitivo para seleção de canções ao 
BOTUCANTO 2011 e somente serão aceitas inscrições de artistas naturais 
ou residentes em cidades consorciadas ao Polo Cuesta ou situadas num 
raio de 100km de Botucatu, ou seja, os municípios de Agudos, Anhembi, 
Areiópolis, Avaré, Barra Bonita, Bauru, Bofete, Cesário Lange, Conchas, 
Guareí, Igaraçu do Tietê, Itatinga, Jaú, Jumirim, Laranjal Paulista, Lençóis 
Paulista, Paranapanema, Pardinho, Pederneiras, Pereiras, Porangaba, 
Pratânia, Quadra, Macatuba, São Manuel, Tietê e Torre de Pedra. 
 
3- Os objetivos do festival são divulgar e incentivar a criação musical, 
revelar valores, promover intercâmbio cultural entre os artistas e 
proporcionar lazer cultural para a região, bem como selecionar trabalhos 
de artistas de nossa região para o BOTUCANTO - Festival Botucatuense 
da Canção, evento de abrangência nacional, que acontecerá nos dias 6, 7 
e 8 de outubro de 2011, no município de Botucatu. 
 
4- As inscrições são gratuitas, limitadas a 03 obras por compositor e 
estão abertas até o dia 02 de Setembro de 2011 devendo o participante 
apresentar o material relacionado: 
  

1) CD com a(s) música(s) gravadas 
2) 01 cópia da letra 
3) Ficha de inscrição devidamente preenchida 

 
 



 
 

 
As inscrições devem ser realizadas enviando o material relacionado para 
o endereço abaixo: 
 

Secretaria Municipal de Cultura 
Cantos da Cuesta 
Avenida Dom Lúcio, 755 - Centro  
Botucatu/SP  
CEP: 18.602-092 

 
As inscrição poderão também ser realizadas pela internet, confira as 
instruções para iscrições  online pelo site www.botucanto.com.br 

 
5 - Serão selecionados até 24 trabalhos para o Cantos da Cuesta. 
 
6 - As 04 melhores músicas, selecionadas na etapa Cantos da Cuesta, 
estarão classificadas para a fase nacional do BOTUCANTO 2011 e 
concorrerão aos prêmios estabelecidos no edital do BOTUCANTO - 
Festival Botucatuense da Canção. 
 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1 - A simples inscrição no Cantos da Cuesta pressupõe a aceitação e 
concordância com todos os termos presentes neste documento. 
 
2 - As comissões, em todas as fases, serão designadas pela organização 
do evento, formadas por pessoas qualificadas para tais atribuições e 
todas as suas decisões, em qualquer fase do evento, serão irrevogáveis e 
irrecorríveis. 
 
3 - Os autores e responsáveis, desde já, autorizam a veiculação das obras 



 
 

Inscritas neste certame nos meios de comunicação que se fizerem 
necessários à título de divulgação do Festival BOTUCANTO. 
 
 
4 - Os autores e responsáveis, concordam e atestam para a liberação das 
obras inscritas no evento, para sua inclusão em CD ou DVD relativo ao 
evento. 
 
5 - Os casos omissos, não esclarecidos ou não previstos neste 
regulamento serão objeto de deliberação da comissão organizadora do 
BOTUCANTO.  


